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PORTARIA NO 446/2017 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atrtbtrições que lhe são conferidas petas leis nB 3.57112016, 3.586/2015 e 
Decreto nº 471/2016, 

CONSIDERANDO, a não utilização dos valores referente a 
Portaria nº 255, frente a não participação do 8° Seminário de A-colhimento ~nstitucional 
Fammar pela servidora Keli Carolina Campos, 

CONSIDERANDO, que o vator foi devolvido ao Município em 
21 de julho de 2017, através de documento de arrecadação nº 6841380-2, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Revogar a Portaria nº 372/2017 de 14 de junho de 
2017, a quat Revogava a Portaria nº 255/2017. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publlcação, rev-Ogadas as disposições em contrário. 

GABlNETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 28 DE JULHO DE 2017. 

ª 1s Ceni Scolaro 
Prefeito 
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